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PORTARIA-DRH Nº 109, DE 27 DE JULHO DE 2010

A Diretora de Recursos Humanos da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso da competência que lhe foi delegada pelo inciso III do art. 1º da Portaria nº 32/2005 do Gabinete da Mesa Diretora; tendo em vista o art. 86 da Lei nº 8.112/1990, aplicada nesta Casa por força da Lei Distrital nº 197/1991 e do Ato da Mesa Diretora nº 97/1997, bem como a alínea “l”, inciso II, art. 1º, da Lei Complementar nº 64/1990, além do art. 9º da Lei nº 3.648/2005, e o que consta do Processo nº 001-000761/2010,

R E S O L V E: 

Art. 1º Conceder ao servidor JOSÉ CÍCERO MEDEIROS FRANCO, matrícula nº 11.217-63, ocupante do cargo efetivo de Assistente Legislativo, categoria Assistente Legislativo, licença para atividade política, no período de 3/7/2010 a 18/10/2010, sem remuneração.

Parágrafo único. A partir da data do deferimento do registro da candidatura, transitado em julgado, a licença passará a ser remunerada, limitada a 3 (três) meses, podendo, a pedido do servidor, ser considerada no período de 3/7/2010 a 2/10/2010.

Art. 2º Na hipótese de indeferimento do registro, o servidor deverá retornar imediatamente às suas funções nesta Casa.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos financeiros a partir de 3/7/2010.
EDILAIR DA SILVA SENA

Diretora de Recursos Humanos

Este texto não substitui o publicado no Diário da Câmara Legislativa de 28/7/2010
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